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DECRETO Nº 249/20014 
 

Declara em situação anormal, caracterizada 
como Situação de Emergência a área do 
Município afetada por Fortes Chuvas. 

 
O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por legais conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica do Município, 
pelo artigo 07 do Decreto Federal nº 7.257, de 04 de agosto de 2010 e pela Resolução nº 3 do 
Conselho Nacional de Defesa Civil,  
 
 

CONSIDERANDO o volume de chuvas no Município de janeiro a maio de 2014, sendo: 

Janeiro/ 2014 - 231mm 

Fevereiro/2014 – 137mm 

Março/2014 – 330mm 

Abril/2014 – 206mm 

Maio/2014 – 152mm 

CONSIDERANDO o excepcional volume de chuvas e a intensidade de tais, 

especialmente nos dias 06 a 08 de junho de 2014, a média de 450mm em três dias de chuvas, 

atingindo e causando danos e prejuízos no Município de Chopinzinho na área urbana número 

aproximadamente de 200 habitações residenciais urbanas atingidas com alagamento e risco de 

desmoronamento e deslizamento de terra próximo a habitação e 170 bueiros destruídos e/ou 

danificados;  

CONSIDERANDO que devido à intensidade das chuvas, resultou em alagamento de 

diversas vias públicas e propriedades privadas situada na área urbana;  

CONSIDERANDO que as danificações ocasionadas em estradas rurais em 

aproximadamente 1.500 km e 50 pontes destruídas e danificadas; 

CONSIDERANDO a recomendação da Comissão Municipal de Defesa Civil, que avaliou 

e quantificou o desastre em acordo com a Resolução nº 3 do Conselho Nacional de Defesa 

Civil - CONDEC;  

CONSIDERANDO a anormalidade no Município de Chopinzinho causada por chuvas 

que resultaram em desastre de origem natural e que exige do Poder Público Municipal, a 

adoção de medidas para restabelecer a normalidade e de aporte financeiro de valor 

considerável;  
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 Decreto nº 249/2014 – fl. 2 

CONSIDERANDO que concorrerem como critérios agravantes da situação de 

anormalidade, a parte da população afetada que ficou sem possibilidade de tráfego e de 

acesso aos serviços básicos e pela limitação da estrutura da defesa civil local, para fazer frente 

ao evento de difícil previsibilidade;  

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer uma situação jurídica especial que 

permita o atendimento às necessidades temporárias de excepcional interesse público, voltadas 

à reabilitação do cenário e cidadão atingidos;  

 
 DECRETA:  
 
 

Art. 1º - Fica declarada a existência de situação anormal provocada por desastre e 
caracterizada como Situação de Emergência. 
 

Parágrafo Único: Essa situação de anormalidade é válida para as áreas deste 
Município, comprovadamente afetadas pelo desastre, conforme atesta o Formulário de 
Informações de Desastre, a ser encaminhado à Secretaria Estadual de Defesa Civil. 
 

Art. 2º - Confirma-se a mobilização do sistema Nacional de Defesa Civil, no âmbito do 
Município, sob a coordenação da Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC e autoriza-
se o desencadeamento do Plano Emergencial de Resposta aos Desastres, após adaptado à 
situação real desse desastre. 
 

Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta 
aos desastre e a realização de campanhas de arrecadação de recursos junto a comunidade 
com o objetivo de facilitar as ações de assistência a população afetada pelo desastre. 
 

Parágrafo Único: Essas atividades serão coordenadas pelo Prefeito Municipal. 
 

Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, autoriza-se as autoridades 
administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de 
respostas aos desastres, em caso de risco iminente: 
 

I – Penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite mesmo sem o consentimento 
do morador, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação das mesmas; 
 

II – Usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam provocar 
danos ou prejuízos ou comprometer a segurança das pessoas, instalações, serviços e outros 
bens públicos ou particulares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, caso o uso 
da propriedade provoque danos à mesma;  

Parágrafo Único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou a autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da 
população. 
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 Decreto nº 249/2014 – fl. 3 

Art.5º - De acordo com o estabelecido no artigo 5º do decreto-lei nº 3.365 de 21 de 
junho de 1941, autoriza-se que se dê início a processo de desapropriação, por utilidade 
pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco 
intensificado de desastres. 
 

§ 1º - No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 
desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 
 

§ 2º - Sempre que possível, essas propriedades serão trocadas por outras situadas em 
áreas seguras e o processo de desmontagem das edificações e de reconstrução das mesmas 
em locais seguros, será apoiado pela comunidade. 
 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência de 90 
(noventa) dias. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, PR, 09 DE JUNHO DE 20014. 
 
 
 
 

Leomar Bolzani 
Prefeito  

 
 

 
 
 
 

Inês Sanzovo Marini 
Chefe de Gabinete 
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